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Projeto de Lei
 
Denomina “Luis Gustavo de Morais – Gustavão” o

trevo da Rodovia Engenheiro Marcello de Oliveira

Borges – SP 346, no km 213,5, no município de

Santo Antônio do Jardim.
 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO DECRETA:
 

 
 
Artigo 1º – Passa a denominar-se “Luis Gustavo de Morais – Gustavão” o trevo localizado no km
213,5 da Rodovia Engenheiro Marcello de Oliveira Borges – SP 346, que dá acesso ao município de
Santo Antônio do Jardim.
 
Artigo 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 

JUSTIFICATIVA
 

Luis Gustavo de Morais nasceu em 10 de dezembro de 1982, na cidade de Mogi Guaçu (SP). Filho de
José Maurício de Morais e Isabel Cristina de Morais, era o primogênito de três irmãos Ricardo Filipe e
Deise Marcela, com os quais sempre manteve laços de profundo carinho e cumplicidade.
 
Desde a juventude, destacou-se pelo senso de responsabilidade e pelo amor à família. Começou a
trabalhar  cedo,  ajudando  os  pais  no  comércio  de  utensílios  domésticos  e,  ao  longo  dos  anos,
acompanhou de perto as diversas atividades familiares, que incluíram a administração de imóveis, a
construção civil e, mais tarde, a vinicultura. Em todas essas fases, Luis Gustavo demonstrou dedicação,
lealdade e espírito colaborativo, qualidades que o tornaram admirado por todos que com ele conviveram.
 
Cursou o ensino fundamental e médio em escolas públicas de Santo Antônio do Jardim, cidade que
marcou sua vida e onde construiu laços duradouros de amizade e afeto. Alto, carismático e sempre
sorridente, era conhecido e querido por todos como “Gustavão”,apelido que refletia não apenas sua
presença marcante, mas também sua generosidade e alegria de viver.
 
Gustavão tinha o dom de transformar qualquer ambiente com sua simpatia e seu bom humor. Era um
homem simples,  alegre e acolhedor,  que tratava a todos com respeito e gentileza,  sem distinções.
Gostava de reunir amigos e familiares, tornando-se presença constante em momentos de descontração e
celebração. Sua energia positiva e sua capacidade de fazer o bem deixaram uma marca indelével na
memória da comunidade jardinense.
 
No dia 8 de setembro de 2020, em um trágico acidente automobilístico ocorrido quando voltava do
trabalho, Luis Gustavo teve sua vida interrompida de forma prematura. Sua partida repentina causou
profunda comoção entre familiares, amigos e toda a população de Santo Antônio do Jardim, que até hoje
guarda viva a lembrança de sua alegria, amizade e espírito solidário.
 
Mesmo com sua breve passagem, deixou um legado de amor, dedicação e companheirismo que continua
a inspirar aqueles que o conheceram. Eternizar seu nome em um dos acessos ao município é uma forma
justa e simbólica de reconhecer sua trajetória exemplar e o carinho que dedicou à sua cidade e ao seu
povo.
 
Por tudo o que representou em vida e pela saudade que deixou, Luis Gustavo de Morais – o querido
“Gustavão” merece ser lembrado com esta homenagem pública, que perpetua sua memória e enaltece
os valores de amizade, generosidade e alegria que marcaram sua história.
 
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste projeto de lei.
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